
Yr:,' :"í n* y- 
^d 

e M i s 
" 

t 

&
PORTARIA NO 285, DE 09 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal,

legais, tendo em vista o disposto no Aft. 65

de 2015,

Estado do Paraná,

da Lei Municipal no

no uso de suas atribuições

1.28212015 de 27 de julho

Art, 10 - CONCEDER

(cinco por cento) sobre o vencimento

junho de 2022:

SERVIDOR

Claudia Maria Ten Caten

RESOLVE

à servidora abaixo

base, relativo ao 4o

relacionada, acréscimo de 5olo

(quarto) quinquênio, a partir de

PERIODO AQUISITIVO

03 I 06 I 20t7 a 03 | 06 / 2022

Art.20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITO MUNICIPAL DE N4ISSAL, 09 DE JUNHO DE2027.
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Prefeito Municipal
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